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FORMULÁRIO DE PROPOSTA

( x ) PROJETODE LEI 228/2013 - USO EOCUPAÇÃO DO SOLO

( ) PROJETODE LEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 182, parágrafo único do substitutivo nº 03

Natureza da Alteração:

( ) Supressiva - exclusão do texto proposto

( X ) Modificativa - alteração do texto proposto

( ) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

Art. 182. A Zona Especial de Fundo de Vale e de Preservação Ambiental destina-se prioritariamente a
formação de parques lineares, visando à preservação ambiental e a recreação.
Parágrafo Único: Os perímetros da ZE-4 serão definidos pelo IPPUL, nos limites das APPs, de acordo
com a Lei Federal nO 12651/2012 ou sucedânea que estabelece a proteção e uso sustentável das
florestas e demais formas de vegetação nativa em harmonia com a promoção do desenvolvimento.

Justificativa:

A retirada do parágrafo único se dá em razão de não atender, no seu texto, áreas como a margem sul
do Lago Igapó, Clube Canadá, Sanepar, Funtel, Copel, entre outros.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entidade):

Osmar Ceolin Alves 9177-1687 e 3327-6777 cmc. reStdencia2012 mail.com - CMC - Conselho
Municipal da Cidade.
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